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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 358, DE 20 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA , SUBSTI-
TUTO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º
de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de julho de 2017, os
fatores de atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de
1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente,
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de
1,000536 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de junho de
2017;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de
1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados me-
diante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003838 - uti-
lizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de junho de 2017 mais
juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991,
para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000536 - utilizando-se
Taxa Referencial-TR do mês de junho de 2017; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de
benefícios no âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados me-
diante a aplicação do índice de 0,997000.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição
para a apuração do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas
relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art. 175 do
referido Regulamento, no mês de julho de 2017, será efetuada me-
diante a aplicação do índice de 0,997000.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154
do RPS, será efetuada com base no mesmo índice a que se refere o
art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que
tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores
devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser
mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização,
mês a mês, encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Fazenda, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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III - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, e
parcelamento do restante em até 119 (cento e dezenove) prestações
mensais, com redução de 30% (trinta por cento) dos juros e da multa
de mora; e

IV - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, e
parcelamento do restante, sem descontos, em até 239 (duzentas e
trinta e nove) prestações mensais.

CAPÍTULO II
DA ADESÃO AO PROGRAMA
Art. 3º A adesão ao PRD, incluindo a opção pela modalidade

de quitação dos débitos, ocorrerá por meio de requerimento firmado
pelo devedor ou por seus mandatários ou procuradores formalmente
constituídos, dirigido a qualquer órgão da Procuradoria-Geral do Ban-
co Central (PGBC), abrangendo os débitos em discussão adminis-
trativa ou judicial indicados claramente para compor o PRD e a
totalidade dos débitos exigíveis em nome do devedor.

Art. 4º A adesão ao PRD implica:
I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do sujeito passivo, na condição de devedor ou corresponsável, e por
ele indicados para compor o PRD, nos termos do art. 389 e do art.
395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo
Civil;

II - a aceitação plena e irretratável de todas as condições
estabelecidas na Medida Provisória nº 780, de 2017, e nesta Por-
taria;

III - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos
consolidados no PRD; e

IV - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD
em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o
reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de
julho de 2002.

Art. 5º O requerimento de adesão ao PRD poderá ser feito
pelo devedor principal ou pelo corresponsável constante em termo de
inscrição em Dívida Ativa do Banco Central do Brasil, ambos de-
vidamente qualificados, com cópia dos documentos comprobatórios.

§ 1º Caso o requerente seja pessoa jurídica, o requerimento
deverá ser formulado pelo responsável perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ).

§ 2º A adesão ao PRD abrangerá a totalidade das inscrições
em dívida ativa do Banco Central do Brasil existentes no momento da
adesão em nome do sujeito passivo, na condição de devedor ou
corresponsável, bem como os créditos não definitivamente consti-
tuídos e aqueles que estejam com exigibilidade suspensa por decisão
judicial ou parcelamento, livremente indicados pelo devedor.

CAPÍTULO III
DA CONSOLIDAÇÃO E DAS PRESTAÇÕES MENSAIS
Art. 6º Atendidos os requisitos para adesão ao PRD, a dívida

objeto do parcelamento será consolidada na data do requerimento e
resultará da soma:

I - do principal;
II - da atualização monetária, quando couber, e dos juros de

mora ou contratuais; e
III - da multa moratória.
§ 1º A consolidação abrangerá a totalidade dos débitos exi-

gíveis em nome do devedor, assim como os débitos em discussão
administrativa ou judicial que sejam indicados para compor o PRD.

§ 2º Para fins de cômputo da dívida consolidada, fica au-
torizada a utilização de créditos próprios de mesma natureza e espécie
para a liquidação de débitos em discussão na via administrativa,
desde que os débitos e créditos digam respeito ao Banco Central do
Brasil.

§ 3º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata
o § 2º deste artigo, no todo ou em parte, será concedido o prazo de
trinta dias para que o devedor efetue o pagamento em espécie dos
débitos originariamente indicados para liquidação.

§ 4º O Procurador-Geral Adjunto da Seção de Contencioso
Judicial e Gestão Legal (PGA-2) regulamentará o procedimento para
apuração de créditos e correspondente liquidação de débitos na forma
do § 2º deste artigo.

Art. 7º O deferimento do pedido de adesão ao PRD fica
condicionado ao pagamento do valor da primeira prestação, até o
último dia útil do mês do requerimento, observada a modalidade de
pagamento eleita pelo devedor na forma do art. 2º.

Art. 8º O valor de referência da segunda e das demais pres-
tações, consoante a modalidade de pagamento eleita na forma do
artigo 2º, será obtido mediante a divisão do saldo da dívida, des-
contado o valor da primeira prestação e correspondentes reduções de
juros e multa de mora, pelo número de prestações remanescentes.

Art. 9º O parcelamento do restante a que se referem os
incisos I a IV do artigo 2º terá início em janeiro de 2018 com
prestações mensais sucessivas.

Art. 10. O valor mínimo de cada prestação mensal será de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa

física; e
II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa

jurídica.
Art. 11. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês sub-
sequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de
um por cento relativamente ao mês em que o pagamento for efe-
tuado.

§ 1º As prestações vencerão no último dia útil de cada mês.
§ 2º O pagamento das prestações deverá ser efetuado na

forma indicada no termo de parcelamento.

§ 3º O atraso no pagamento de qualquer parcela a partir da
segunda, inclusive, acarretará, além de juros moratórios na forma do
caput deste artigo, a incidência de multa moratória de 2% (dois por
cento), pro rata, a cada período mensal.

Art. 12. Enquanto a dívida não for consolidada, o devedor
deverá calcular e recolher o valor à vista ou o valor equivalente ao
montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número
de prestações pretendidas, observados os valores mínimos previstos
no artigo 10.

CAPÍTULO IV
DA DESISTÊNCIA DE PARCELAMENTOS ANTERIOR-

MENTE CONCEDIDOS
Art. 13. A opção pelo PRD exclui qualquer outra forma de

parcelamento de débitos anteriores, ressalvado o parcelamento de que
trata a Lei nº 10.522, de 2002.

§ 1º O disposto no art. 12 e no art. 14, inciso IX, da Lei nº
10.522, de 2002, aplica-se aos parcelamentos de que trata esta Por-
taria.

§ 2º O sujeito passivo que desejar parcelar débitos que já
sejam objeto de parcelamento em curso deverá, concomitantemente à
adesão ao PRD, formalizar a desistência de tais parcelamentos.

Art. 14. A desistência de parcelamento anteriormente con-
cedido, feita de forma irretratável e irrevogável, implicará sua ime-
diata rescisão, considerando-se o devedor optante notificado de pleno
direito da mencionada rescisão, dispensada qualquer outra forma-
lidade.

Parágrafo único. A desistência de parcelamentos ativos an-
teriores, para fins de adesão ao PRD, implicará a perda de todas as
eventuais reduções aplicadas sobre os valores já pagos, conforme
previsto em legislação específica.

CAPÍTULO V
DOS DÉBITOS EM DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA OU

JUDICIAL
Art. 15. Para incluir no PRD débitos que se encontrem em

discussão administrativa ou judicial, bem como para postular a uti-
lização de créditos para a liquidação de débitos de mesma natureza e
espécie, na forma do art. 6º, § 2º, o devedor deverá, cumulativa-
mente:

I - desistir previamente das impugnações, recursos admi-
nistrativos e ações judiciais que tenham por objeto os débitos que
serão quitados ou os créditos que serão utilizados para liquidar dé-
bitos;

II - renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais
se fundem as impugnações, recursos administrativos e ações judiciais
referidas no inciso I deste artigo;

III - protocolizar requerimento de extinção do processo com
resolução de mérito, nos termos da alínea "c" do inciso III do art. 487
da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, quando se
tratar de ação judicial.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, serão consideradas
todas as ações judiciais e procedimentos administrativos referentes ao
débito indicado para integrar o PRD, ainda que ajuizadas ou iniciados
por sócio da pessoa jurídica devedora ou por corresponsáveis pela
dívida.

§ 2º Somente será considerada a desistência parcial de im-
pugnação e de recurso administrativo interposto ou de ação judicial
proposta se o débito que constitua objeto da desistência for passível
de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo
ou na ação judicial.

§3º Até a data final para adesão, o optante deverá comprovar
o pedido de desistência de ações judiciais e recursos administrativos
e renúncia aos alegados direitos subjacentes, mediante a apresentação
da segunda via do requerimento ou de certidão que ateste a situação
das correspondentes ações e procedimentos administrativos.

§ 4º A desistência e a renúncia de que trata o caput não
eximem o autor da ação do pagamento dos honorários, nos termos do
art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil.

Art. 16. Os depósitos vinculados aos débitos a serem pagos
ou parcelados serão automaticamente transformados em pagamento
definitivo ou convertidos em renda.

§ 1º Depois da alocação do valor depositado à dívida in-
cluída no PRD, se restarem débitos não liquidados pelo depósito, o
saldo devedor poderá ser quitado na forma prevista no art. 2º.

§ 2º Após a conversão em renda ou a transformação em
pagamento definitivo, o devedor poderá requerer o levantamento do
saldo remanescente, se houver, desde que não haja outro débito exi-
gível.

§ 3º Na hipótese de depósito judicial, o disposto no caput
somente se aplica aos casos em que tenha ocorrido desistência da
ação ou do recurso e renúncia a qualquer alegação de direito sobre o
qual se funda a ação.

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica aos valores
oriundos de constrição judicial depositados na Conta Única do Te-
souro Nacional ou em conta vinculada a processos judiciais até a data
de publicação da Medida Provisória.

CAPÍTULO VI
DA EXCLUSÃO DO PRD
Art. 17. Implicará a exclusão do devedor do PRD, a exi-

gibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não
pago e a automática execução da garantia prestada qualquer das
circunstâncias a seguir:

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou
alternadas;

II - a falta de pagamento da última parcela, se todas as
demais estiverem pagas;

III - a constatação, pelo Banco Central do Brasil, de qualquer
ato tendente ao esvaziamento patrimonial do devedor como forma de
fraudar o cumprimento do parcelamento;

IV - a decretação de falência ou a extinção, pela liquidação,
da pessoa jurídica optante;

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA No- 94.301, DE 20 DE JULHO DE 2017

Estabelece procedimentos e alçadas para
parcelamento de créditos do Banco Central
do Brasil, no âmbito do Programa de Re-
gularização de Débitos não Tributários
(PRD), instituído pela Medida Provisória nº
780, de 19 de maio de 2017.

O Procurador-Geral do Banco Central, no uso de suas atri-
buições, com fundamento no art. 22, inciso XI, alínea "b", e no artigo
32, inciso V, alínea "a", ambos do Regimento Interno, anexo à Por-
taria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, tendo em vista o disposto
no artigo 9º da Medida Provisória nº 780, de 19 de maio de 2017, o
Voto 150/2017-BCB, aprovado pela Diretoria Colegiada na sessão de
18 de julho de 2017, e a Portaria nº 94.249, de 18 de julho de 2017,
do Presidente do Banco Central do Brasil, resolve:

CAPÍTULO I
DOS DÉBITOS E MODALIDADES DE PARCELAMENTO
Art. 1º Poderão ser quitados, na forma do Programa de

Regularização de Débitos não Tributários (PRD), instituído pela Me-
dida Provisória nº 780, de 19 de maio de 2017, os débitos com o
Banco Central do Brasil, definitivamente constituídos ou não, ins-
critos ou não em dívida ativa, vencidos até 31 de março de 2017, de
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aqueles objeto de parcelamentos
anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou ju-
dicial, mediante requerimento apresentado no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados da data de publicação desta Portaria.

Art. 2º O devedor que aderir ao PRD poderá liquidar os
débitos de que trata o art. 1º mediante opção por uma das seguintes
modalidades:

I - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 50%
(cinquenta por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções,
e pagamento do restante em uma segunda prestação, com redução de
90% (noventa por cento) dos juros e da multa de mora;

II - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, 20% (vinte
por cento) do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parcelamento
do restante em até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais, com re-
dução de 60% (sessenta por cento) dos juros e da multa de mora;
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